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EDITAL DE LICITAÇÃO 181 2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 70 2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL N° 234 2022 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CONSTANTES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
PREAMBULO 
 
A Prefeitura Municipal de Redenção da Serra torna público que se acha aberta a licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para a Secretaria Municipal de Promoção Social, 
conforme estabelecido neste instrumento convocatório. Este certame será regido pela Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por 
Portaria. A proposta e cadastramento dos documentos de habilitação, bem como seu 
encaminhamento serão disciplinados no presente edital em conformidade com os art. 25 e 26 do 
Decreto Federal 10.024/2019. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 13:10 horas do dia 12/12/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13:20 às 13:30 horas do dia 12/12/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:40 horas do dia 12/12/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

 
O edital poderá ser retirado na Seção de Licitações da Prefeitura Municipal de Redenção 
da Serra – localizada na Avenida XV de Novembro, 829, Centro, Redenção da Serra/SP, CEP: 
12.170-000, e-mail: convenio@redencaodaserra.sp.gov.br, telefone/fax: (12) 3676-1282 e no 
site www.bll.org.br. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 
http://www.redencaodaserra.sp.gov.br e no site www.bll.org.br. As propostas deverão obedecer 
às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as características 
descritas abaixo: 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes da aquisição serão os provenientes de Recursos da Dotação 

Orçamentária seguinte: 

 
02.06 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

http://www.bll.org.br/
http://www.redencaodaserra.sp.gov.br/
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02.06.04 – CENTRO DE ASSISTÊNCIA DE REFERÊNCIA SOCIAL 
08.244.0007.1025 – BLOCO DE GETÃO DO IGD PBF 
44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FICHA 199 – F5 – R$17.472,00 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas 
qualquer que seja sua forma de constituição. 
3.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob processo de falência, 
recuperação judicial que não apresentarem o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital ou insolvência civil, conforme Súmula nº 50 do 
TCESP ou insolvência civil; 
3.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Fazenda Pública do Município de Redenção da Serra, nos termos do inciso III do 
artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e Impedidas de licitar e contratar nos 
termos do art. 7º da Lei 10.520/02 de acordo com a Súmula 51 do TCESP e pelo Art. 87, IV da 
Lei 8666/93, tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da Administração pública, 
ao passo que, no casos de impedimento e suspensão de licitar e contratar (art. 87, III da Lei 
8666/93 e artigo 7º da Lei 10.520), a medida repressiva se restringe à esfera de governo do 
órgão sancionador. 
3.6 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
3.7 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
3.8 – Que não possuírem ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação. 
3.9. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas.  
3.10. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 
pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 
preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone 
ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 
identificada”.  

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de 
taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VI). 
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3.11. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 
ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 
do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 

4.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.11 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bll.org.br.  
4.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.  
4.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
4.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.2.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
4.2.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.2.9.  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.2.10. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 
4.2.11. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, de acordo com 
o art. 25 e 26 do Decreto 10.024/2019, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 5.1.1 – As empresas que deixarem de cumprir com o item 5.1, deixando de apresentar 
qualquer documento de habilitação e a proposta devidamente assinada pelo representante legal, 
serão inabilitados. 
5.2. As empresas participantes deverão preencher a proposta na plataforma da BLL por meio de 
chave de acesso e senha e também apresentar assinada e carimbada no campo próprio na 
plataforma. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
comprovação de enquadramento via sistema, podendo ser qualquer documento que comprovem 
que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e também apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme 
modelo contido no anexo VI. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

• Valor unitário; 
• Marca; 

• Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, bem como o reequilíbrio de preço que não 
estejam de acordo com o art. 65 da Lei de Licitações. 
6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
7.6. O lance deverá ser ofertado pelo unitário do LOTE. 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser aberto 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão 
e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  
7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
7.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
7.21. O Critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal e Junta Comercial, do porte da entidade empresarial.  
7.24. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 
neste Edital. 
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7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.31. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.  
7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, que poderá ser apurada 
utilizando os critérios definidos no art. 48 da Lei de Licitações. 
8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.4. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas sob pena 
de não aceitação da proposta. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.11. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO  
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos 
da Súmula 51 do TCESP, o que poderá acarretar a inabilitação do licitante conforme a sanção 
aplicada. 
9.2. A empresa habilitada deverá apresentar exclusivamente no sistema, os seguintes 
documentos para fins de habilitação: 
 
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
c) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
9.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 

b1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais 

b2) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Estadual ou Declaração de não incidência 

assinada pelo representante (legal ou procurador) do licitante, sob as penas da lei; 
b3) Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa 

para com a Fazenda Municipal: Tributos Mobiliários. 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 
da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão Negativa 
(ou Positiva com efeitos negativas) de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho nos termos da Lei Federal nº 
12440/2011. 
e) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
 e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

 
1 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser comprovada 
mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. 
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o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 e.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao 
procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá 
apresentar a certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre 
seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a 
comprovar sua viabilidade econômico-financeira, de acordo com a Súmula 50 do TCESP 
 
9.2.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração Unificada do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu 
representante legal, de que a empresa: 

1. Não foi declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas.  

2. Não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 
membro comissiona do de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

3. Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 
e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de 
qualidade, sob as penas da Lei.  

4. Que não possui em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 
observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da 
Lei Federal nº 8666/93. 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 
de suas esferas. 

6. Que até a presente data, não está cumprindo penalidade de suspensão temporária para 
licitar e impedimento de contratar com a Fazenda Pública do Município de Redenção da 
Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do 
TCESP e pelo Art. 87, IV da Lei 8666/93, tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os 
órgãos da Administração pública, ao passo que, no casos de impedimento e suspensão 
de licitar e contratar (art. 87, III da Lei 8666/93 e artigo 7º da Lei 10.520), a medida 
repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

 
9.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 
expedido(s), necessariamente em nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando o fornecimento de no mínimo 50% do quantitativo licitado de acordo com 
a Súmula 24 do TCESP. 
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a.1) O(s) atestado(s) exigido(s) na alínea “a” anterior deve(m) estar em papel timbrado, 
com a devida identificação e assinatura do responsável, devendo possuir ainda o nome, endereço, 
telefone(s)/fax e e-mail do contato do emitente do atestado, além da descrição dos 
fornecimentos/serviços realizados e seu período da realização, contendo todas as informações 
suficientes para comprovar a boa execução do objeto. 

a.2) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser objeto(s) de 
averiguação/diligência a critério do Pregoeiro para verificação de autenticidade de seu(s) 
conteúdo(s) e/ou de aspectos funcionais e de desempenho. 

 
9.3. Para fins de habilitação, os licitantes encaminharão EXCLUSIVAMENTE por meio do 
sistema os documentos de habilitação exigidos acima, de acordo com o art. 25 e 26 do Decreto 
10.024/2019. 
9.4. A documentação anexada no sistema que não contenha autenticação digital e/ou assinatura 
digital deverão ser encaminhadas em até 3 (três) dias úteis, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, e no caso de cópia não autenticada mediante a exibição 
dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em 
órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA situada à Avenida XV de Novembro, 829, Centro, 
Redenção da Serra/SP, CEP: 12.170-000, contados a partir da data da sua respectiva habilitação 
no pregão eletrônico. 
9.4.1. Quanto aos documentos com assinatura digital, os documentos eletrônicos poderão 
receber a assinatura digital, com a identificação do subscritor, a entidade (certificadora) 
responsável (autorizada pela ICP – Brasil – Infraestrutura de Chaves Públicas) e o código da 
assinatura.  
9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
9.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.8 Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
9.9 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos 
órgãos expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio 
eletrônico. 
9.10. Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
9.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.14. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de inabilitação. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em 
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 
um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 
11.1 - Ao final da sessão, em campo próprio do sistema o proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção 
com registro da síntese das suas razões no prazo de 30 (trinta) minutos, onde o Pregoeiro 
verificará a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
11.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
11.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará 
na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 
12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
13.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, 
não será exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
14. DAS CONTRATAÇÕES 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 
e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
14.4 - O prazo de vigência do contrato será até 180 dias, contados a partir da data da assinatura 
do respectiva Contrato. 
14.5 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 
qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do 
contrato, algum documento perder a validade. 
14.6 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Contrato 
cancelado quando: 
14.6.1 - Descumprir as condições do Contrato; 
14.6.2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Prefeitura Municipal, sem justificativa aceitável; 
14.6.3 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos 
do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e impedido de licitar e 
contratar com a Fazenda Pública Municipal de Redenção da Serra, nos termos do artigo 7º da Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, de acordo com a Súmula 51 do TCESP. 
14.7 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o 
cancelamento de seu Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
14.8 - Os fornecedores incluídos no Contrato estarão obrigados a fornecer, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e no próprio Contrato. 
 
15. PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA. 
15.1 - A ordem de entrega expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da Empresa, o 
local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica 
obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas no Contrato. 
15.1.1 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail informados na 
proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do 
fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
15.1.2 - O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em 
confirmar o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o 
recebimento, poderá sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
15.1.3 – O equipamento deverá ser entregues no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, podendo ser 
prorrogado por até igual período, a critério da administração. 
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15.1.4 - O responsável pelo recebimento fará a conferencia do produto que deverá estar de acordo 
com as especificações técnicas do Termo de Referência, podendo, se for ocaso, recusar parcialmente 
ou totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não atendam as especificações técnicas 
descritas no termo de referência.  
15.2 - A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio de 
Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de entrega/serviço 
ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93.  
15.3 - Os bens deverão ser garantidos através de certificado do fabricante, que deverá ser 
apresentado no ato da entrega.  
15.4 - No período de garantia a substituição nos bens, peças ou partes que apresentarem defeitos 
ou estiverem em más condições de funcionamento, serão feitas pela Contratada, sem qualquer ônus 
para a Contratante.  
15.5 - O bem fornecido deverá possuir garantia, referente a defeitos de fabricação, desempenho ou 
outros de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor;  

 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
16.1- Fornecer, nas condições previstas no Edital do Pregão nº. 70 2023, os equipamentos objeto 
deste edital. 
16.2- Substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após notificação, o(s) equipamentos (s) 
recusado. 
16.3- Ficar responsável pelas operações de transporte, carga e descarga. 
16.4- Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
17. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
17.1- Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
17.2- Indicar o funcionário responsável pelo acompanhamento deste Contrato. 
17.3- Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para entrega. 
17.4- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do equipamento. 
 
18. DO PAGAMENTO 
18.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento do objeto, no qual 
deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) que será devidamente atestada 
pelo Setor de Compras. 
18.1.1 – A Nota Fiscal deverá estar acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal (Tributos 
Federais, FGTS e Trabalhistas, haja vista que a empresa contratada deverá apresentar as mesmas 
condições de regularidade fiscal e trabalhista quando do momento da habilitação no certame 
licitatório, de acordo com o art. 55, XIII da Lei de Licitação. 
18.2 - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
18.2.1 - Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
19.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02. 
19.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação 
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judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 
19.3 - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de entrega por até igual 
período. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela 
Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor 
da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 15º (décimo quinto) dia útil, quando 
será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de rescisão unilateral e multa previstas no 
edital em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações vigentes 
 
20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2. A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica diretamente na Plataforma da BLL e 
também encaminhada pelo e-mail convenio@redencaodaserra.sp.gov.br.  
20.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis anteriores a data de abertura do certame 
contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 01 (um) dia útil anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet (plataforma BLL), no endereço indicado no Edital, 
20.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
20.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.  
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

mailto:convenio@redencaodaserra.sp.gov.br
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21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias 
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

• ANEXO I - Termo de Referência; 
• ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial Final; 
• ANEXO III – Termo de Adesão – BLL 
• ANEXO IV – Custo pela utilização do sistema; 
• ANEXO V – Declaração Unificada 
• ANEXO VI – Declaração ME/EPP 
• ANEXO VII – Minuta de Contrato 
 

22. DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.2. A homologação do presente certame será divulgado no DOE. 
22.3. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
22.4. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
22.5. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Taubaté-SP. 
 
 
 

 
Redenção da Serra, em 28 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

Jucimar Ferreira da Silva 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 70 2023  

Processo Administrativo Municipal n° 234 2022 
 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Licitação tem por objeto o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto 

descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

 

LOTE  
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

 
UNID 

VALOR LOTE 
REFERÊNCIA R$ 

01 MONITOR FULL HD LED CURVO 27’’ TIPO 
“SAMSUMG” ou SUPERIOR 

03 UN 
5.910,00 

02 NOTEBOOK 15’’ TIPO “IdeaPAD i5/ 8GB DDR4/ HD 
SSD256GB B/ Windows 11PRO” OU SUPERIOR 

01 UN 
3.843,33 

03 COMPUTADOR COMPLETO TIPO “i3 12100/ 8GB DDR 
4/ HD SSD 512GB/ MONITOR 19’’/ TECLADO  

MEMBRANA ABTN2 USB, MOUSE OPTICO USB” 

01 UN 

3.826,67 

04 KIT TECLADO MEMBRANA ABTN2 USB E MOUSE 
ÓPTICO USB  

03 KIT 
364,00 

05 SWITCH TIPO “TP LINK GIGABIT, 10/100/1000 16 
PORTAS 220V TL SG1016SD” 

02 UN 
1.606,67 

06 ROTEADOR WI FI 6 TIPO “DUAL BRAND RX 1500 
PRETO INTELBRAS” 

02  UN 
759,33 

07 ADAPTADOR TIPO “TP LINK WI FI USB 300MBPS TI 
WN822M 2X ANTENAS” 

03 UN 
475,00 

08 ESTABILIZADOR TIPO “TS SHARA POWEREST 300VA, 
4 TOMADAS, SAÍDA 115, ENTRADA BIVOLTI” 

03 UN 
687,00 

 
2. DOS CATÁLOGOS / MANUAIS  

A empresa deverá apresentar juntamente a Proposta Comercial catálogos originais e/ou folder 
explicativo do veículo correspondente ao modelo ofertado, cujo objeto deverá conter todos os 
componentes das especificações técnicas.  
 
3. DA GARANTIA  

Os bens deverão ser garantidos através de certificado do fabricante, que deverá ser apresentado 
no ato da entrega com garantia mínima;  
No período de garantia a substituição nos bens, peças ou partes que apresentarem defeitos ou 
estiverem em más condições de funcionamento, serão feitas pela Contratada, sem qualquer ônus 
para a Contratante.  
O bem fornecido deverá possuir garantia, referente a defeitos de fabricação, desempenho ou 
outros de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor;  
O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração. 
 

4. PRAZO DE ENTREGA 
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O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, podendo ser 
prorrogado por até igual período a critério da administração. 
  



  
Fls. Nº 

 
 

 

 

 

 
Página 18 de 31 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
PREGÃO ELETRÔNICO n° 70 2023  

Processo Administrativo Municipal n° 234 2022 
 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento/prestação dos serviços objeto da presente 

licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 70 2023 acatando todas as estipulações consignadas 

no respectivo Edital e seus anexos. 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Nome da Proponente:  ........................................................................................................................................  

Razão social:  ........................................................................ CNPJ nº.:  .............................................................  

Banco: .........................  Agência nº.: ................................Conta nº.:  ..................................................................  

Endereço completo:  ...........................................................................................................................................  

Telefones:  .......................................................  E-mail:  .....................................................................................  

LOTE DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNITARIO GLOBAL 

01 MONITOR FULL HD LED CURVO 
27’’ TIPO “SAMSUMG” ou 

SUPERIOR 

01    

02 NOTEBOOK 15’’ TIPO “IdeaPAD i5/ 
8GB DDR4/ HD SSD256GB B/ 

Windows 11PRO” OU SUPERIOR 

01    

03 COMPUTADOR COMPLETO TIPO 
“i3 12100/ 8GB DDR 4/ HD SSD 

512GB/ MONITOR 19’’/ TECLADO  
MEMBRANA ABTN2 USB, MOUSE 

OPTICO USB” 

01    

04 KIT TECLADO MEMBRANA ABTN2 
USB E MOUSE ÓPTICO USB  

03    

05 SWITCH TIPO “TP LINK GIGABIT, 
10/100/1000 16 PORTAS 220V TL 

SG1016SD” 

04    

06 ROTEADOR WI FI 6 TIPO “DUAL 
BRAND RX 1500 PRETO 

INTELBRAS” 

01     

07 ADAPTADOR TIPO “TP LINK WI FI 
USB 300MBPS TI WN822M 2X 

ANTENAS” 

01    

08 ESTABILIZADOR TIPO “TS SHARA 
POWEREST 300VA, 4 TOMADAS, 
SAÍDA 115, ENTRADA BIVOLTI” 

01    

 
1. Validade da proposta: 60 dias  
2. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: CONF EDITAL 
3. PAGAMENTO: 30 DIAS 
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4. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR): Deverá ser cotado, preço unitário e total por LOTE, de 
acordo com o Anexo I do Edital. 
 

5. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 

 
DECLARAÇÕES: 

1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais despesas 
diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto do Pregão 70 2023; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão Eletrônico 70 2023 e de seus Anexos. 

 
Local, ___________________, _______ de ________________ de 2023 

 
_________________________________________________ 

Nome do Representante Legal da Empresa 
RG N.º 
CPF N.º  

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III -  TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: () SIM () Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 
venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 
de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 

vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 

do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
Local e data: ________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO 
CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO 
(AUTENTICADAS).  
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ANEXO III.I - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO 

DO SISTEMA 
 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 
o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa 
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 
cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  
 
 
Local e data: ________________________________________________ 
 
 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O 
FORNECEDOR VENCEDOR 

 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão 
do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa 
de Licitações do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e 
ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto 
ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora 
de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos 
neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos 
termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________ 
 
 
 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS 
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES 
E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).  
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ANEXO V – DECLARAÇÕES UNIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 70 2023  

Processo Administrativo Municipal n° 234 2022 
 

 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, 

sediada à _________________________________, no município de ___________________, 

Estado de _____________, declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela 

Prefeitura Municipal de Redenção da Serra DECLARA que 

1. Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

2. Não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou 

membro comissiona do de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

3. Que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação 

e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material/serviços de 

qualidade, sob as penas da Lei.  

4. Que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da 

Lei Federal nº 8666/93. 

5. Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

6. Que até a presente data, não está cumprindo penalidade de suspensão temporária para 

licitar e impedimento de contratar com a Fazenda Pública do Município de Redenção da 

Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 

e Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02 e Súmula 51 do 

TCESP e pelo Art. 87, IV da Lei 8666/93, tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os 

órgãos da Administração pública, ao passo que, no casos de impedimento e suspensão 

de licitar e contratar (art. 87, III da Lei 8666/93 e artigo 7º da Lei 10.520), a medida 

repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
Local, __________, _______ de ___________ de 2023. 

 
 

 
_________________________________________________ 

Nome do Representante Legal da Empresa 
RG N.º 
CPF N.º 
 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 70 2023  
Processo Administrativo Municipal n° 234 2022 

 
 
A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, sediada à 

_________________________________, no município de ___________________, Estado de 

_____________, Declara para todos os fins de direito, especificamente para participação de 

licitação na modalidade de Pregão , que é microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão nº ____/2023, 

realizado pela Prefeitura Municipal de Redenção da Serra. 

 

 
Local, __________, _______ de ___________ de 2023. 

 
 

 
_________________________________________________ 

Nome do Representante Legal da Empresa 
RG N.º 
CPF N.º 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

CARIMBO DA EMPRESA 



  
Fls. Nº 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 70 2023  

Processo Administrativo Municipal n° 234 2022 
 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA, Estado de São Paulo, Pessoa 
Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, com sede na Avenida XV de 

Novembro, 829, Centro, Redenção da Serra/SP, CEP: 12.170-000, devidamente representada por seu 
Prefeito Municipal, JUCIMAR FERREIRA DA SILVA, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 

designada PREFEITURA, e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ nº 
_________________, estabelecida à ______________________________________, Bairro 

________________, no município de _____________________, representado(a) pelo(a) Sr.(a) 

______________________, portador da cédula de identidade nº ___________________, inscrito no 
CPF/MF ____________________, doravante denominada(s) CONTRATADA (S), resolvem firmar o 

presente ajuste de Contrato, nos termos das Leis 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como do Edital de 
Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO, CARACTERÍSTCAS E CONDIÇÕES.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA.ORME AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 

1.1. CARACTERÍSTICAS: 

 

Item DESCRIÇÃO QTDE MARCA UNITARIO GLOBAL 

01 MONITOR FULL HD LED CURVO 27’’ 
TIPO “SAMSUMG” ou SUPERIOR 

01    

02 NOTEBOOK 15’’ TIPO “IdeaPAD i5/ 
8GB DDR4/ HD SSD256GB B/ 

Windows 11PRO” OU SUPERIOR 

01    

03 COMPUTADOR COMPLETO TIPO “i3 
12100/ 8GB DDR 4/ HD SSD 512GB/ 

MONITOR 19’’/ TECLADO  
MEMBRANA ABTN2 USB, MOUSE 

OPTICO USB” 

01    

04 KIT TECLADO MEMBRANA ABTN2 
USB E MOUSE ÓPTICO USB  

03    

05 SWITCH TIPO “TP LINK GIGABIT, 
10/100/1000 16 PORTAS 220V TL 

SG1016SD” 

04    

06 ROTEADOR WI FI 6 TIPO “DUAL 
BRAND RX 1500 PRETO INTELBRAS” 

01     

07 ADAPTADOR TIPO “TP LINK WI FI 
USB 300MBPS TI WN822M 2X 

ANTENAS” 

01    

08 ESTABILIZADOR TIPO “TS SHARA 
POWEREST 300VA, 4 TOMADAS, 
SAÍDA 115, ENTRADA BIVOLTI” 

01    
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE ENTREGA 

2.1 - A ordem de entrega expedida após a assinatura do Contrato indicará: o nome da Empresa, o 
local de entrega ou da prestação de serviço, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica 
obrigada a fornecer ou prestar o serviço no prazo pactuado, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas no Contrato. 
2.1.1 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de fax e/ou e-mail informados na 
proposta comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do 
fax e do e-mail informados em sua proposta comercial. 
2.1.2 - O fornecedor/prestador de serviço que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar 
o recebimento da ordem de entrega/serviço no prazo de 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá 
sofrer as sanções previstas pela inexecução do ajuste. 
2.1.3 – O equipamento deverá ser entregue no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, podendo ser 
prorrogado por até igual período a critério da administração. 
2.1.4 - O responsável pelo recebimento fará a conferencia do produto que deverá estar de acordo 
com as especificações técnicas do Termo de Referência, podendo, se for ocaso, recusar parcialmente 
ou totalmente o material caso o mesmo apresente defeitos ou não atendam as especificações técnicas 
descritas no termo de referência.  
2.2 - A contratação com fornecedor/prestador de serviços será formalizada por intermédio de 
Contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de entrega/serviço 
ou outro similar, conforme disposto no artigo 62, da Lei 8666/93.  
2.3 - Os bens deverão ser garantidos através de certificado do fabricante, que deverá ser apresentado 
no ato da entrega.  
2.4 - No período de garantia a substituição nos bens, peças ou partes que apresentarem defeitos ou 
estiverem em más condições de funcionamento, serão feitas pela Contratada, sem qualquer ônus para 
a Contratante.  
2.5 - O bem fornecido deverá possuir garantia, referente a defeitos de fabricação, desempenho ou 
outros de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor;  
2.6 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência contrato inicia-se com sua assinatura vigendo até o dia __________ (180 
dias), contados a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. – O presente contrato tem o valor total de R$ __________ (______________) e correrão por 
contada da seguinte dotação orçamentária: 
 

02.06 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 
02.06.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0007.1058 – PROGRAMA PROCAD SUAS CADASTRO ÚNICO 
44.90.52 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
FICHA 316 – F5 – R$17.472,00 
 
4.2 – O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou depósito em conta corrente indicada 
pela empresa contratada em até 30 dias a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria 
CAT nº 173/2009), devidamente conferida e atestada pela unidade competente. 
4.3. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado ao contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Prefeitura Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
4.3.1. Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
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CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Fornecer o objeto deste contrato nas condições previstas no Edital do Pregão nº 70 2023 e em 
sua proposta. 
5.2. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de 
rescisão. 
5.3. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga. 
5.4. Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
assim como todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação, apresentando 
documentação revalidada se algum documento perder a validade, nos termos do Art. 55 da Lei de 
Licitação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
6.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 
6.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do 
objeto contratado. 
6.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº. 8.666/93 e demais alterações posteriores, não 
será exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, FALHAR ou FRAUDAR na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista no artigo 7º 
da Lei Federal nº 10.520/02. 
8.2 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das 
hipóteses previstas no artigo 78, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizam, desde 
já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal, no caso de 
inadimplência. E ainda será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação. 
8.3 - Em caso de possível atraso na entrega do objeto por fato superveniente a vontade da 
Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis antes da data 
final, contados do prazo estabelecido inicialmente. Caso a Contratada não cumpra o prazo inicial e 
nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a multa de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, por dia de atraso na entrega do objeto, até o 
15º (décimo quinto) dia útil, quando será devida a multa pelos dias de atraso somada a sanção de 
rescisão unilateral e multa previstas no edital em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e 
alterações vigentes 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO 

9.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Taubaté/SP, com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não 
possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. E, por assim estarem justas e contratadas as 
partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
Redenção da Serra, ..... de ..................... de 2023. 

 
Prefeitura Municipal de Redenção da Serra JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
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Prefeito Municipal 
 
 

 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

___________________________ _____________________________ 
Nome:  Nome: 
RG nº:  RG nº: 
  



  
Fls. Nº 

 
 

 

 

 

 
Página 29 de 31 

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REDENÇAO DA SERRA 

CONTRATADO:  
OBJETO:  

ADVOGADOS:NAUMER ALBERT TRESSOLDI DE SÁ - OAB SP 239.654 - 

juridico@redencaodaserra.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2021, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Redenção da Serra, XX de XXXXX de 2023. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

 

mailto:juridico@redencaodaserra.sp.gov.br
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 098.569.138-70  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

Pela contratada: 

Nome:  
Cargo: RESPONSÁVEL LEGAL 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo: ORDENADOR DE DESPESAS 

CPF:  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Conforme as Instruções nº 01/2020 Área Municipal do TCESP. 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA 
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 
correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado 
na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 

epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à 
correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 
os seus custos unitários; 
c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício 
d) Financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
e) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços 
foi contemplado em suas metas; 
f) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
Redenção da Serra,   de            de 2023. 

 
 

JUCIMAR FERREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal de Redenção da Serra 

 


